LEI Nº 7.194, DE 3 DE DEZEMBRO DE 2015.
 
Dispõe sobre a reserva de vagas em creches para crianças em idade compatível, cujas mães tenham sido vítimas de violência física ou sexual.
O Presidente da Câmara Municipal de Patos de Minas, no uso de suas atribuições legais, e atendendo ao que dispõe o § 7º do art. 77, da Lei Orgânica do Município, promulga a seguinte Lei:
Art. 1° Fica assegurada a reserva prioritária de vagas em creches ou instituições equivalentes para crianças em idade compatível, cujas mães tenham sido vítimas de violência física ou sexual.
Art. 2° Os critérios para a matrícula serão os do atual sistema de creche, acrescidos de um dos seguimentos documentos:
I - cópia do boletim de ocorrência ou de qualquer outro documento  expedido pela Delegacia Especializada de Atendimento à Mulher;
II - cópia do exame de corpo de delito;
III  - notificação do serviço municipal de saúde confirmando a violência.

Art. 3º Fica assegurada a transferência de uma creche para outra na esfera da rede municipal, de acordo com a necessidade de mudança de endereço da mãe, com vistas à garantia da segurança da mulher e das crianças.
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Câmara Municipal de Patos de Minas, 3 de dezembro de 2015, 127º ano da República e 147º ano do Município.
 
FRANCISCO CARLOS FRECHIANI
Presidente da Câmara Municipal
